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Metr. 4295  Ementa: ESTAGIÁRIO. NÃO ATENDIMENID À LEI
ESPECIFICA. ENQUADRAMENTO como SEGURADO
EMPREGADO.

DECADÊNCIA. PRAZO 10 ANOS.
INCONSITTUCIONALIDADE IMPOSSIBILIDADE DE
com-~rro PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

A contrafação de estagjários deve observara lei evecifica, no caso a
Lei n o 6.494 e sua não observância implica o enquadramento
como segurado empregado, nos termos da Lei n ° 8212/91.

O prazo decaderrial para constituição do aédito pevidenciáio é de
10 anos, conformeopressa previsão no att 45 da Lei n '8212/91.

A análise de incartitucionalidade não pode ser efetuada na esfeta
administrativa, que tem que cumpir a lei, haja vista a ~o de
canpatibilidarle can o orderanentajurídico vigente.

ReasSo Voluntário Negado.

dt.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a preliminar de decadência

lisuscitada e, no mérito, ' n-.. tu-se provimento ao recurso.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Damião Cordeiro De Moraes,
Marcelo Oliveira,Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, e Misa Lima
Barreto.
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A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados e da empresa, incluindo as destinadas ao
financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, bem como as destinadas aos
Terceiros. Os fatos geradores incluem autônomos (contribuintes individuais); descaracterização
de estagiários; diferenças em folhas de pagamento; e pró-labore.

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pelo contribuinte, fls.
243 a 249.

Em virtude da documentação juntada, foi comandada diligência fiscal, fls. 695.
A fiscalização manifestou-se às fls. 697 a 698 sugerindo a retificação dos valores lançados.
Foram excluídos os valores referentes a estagiários no período de janeiro a julho de 2003.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência, em parte, do lançamento, fls.
782 a 788.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso
pela notificada, conforme fls. 794 a 803. Em síntese o recorrente alega o seguinte:

O lançamento já se encontra fulminado pela decadência;

Os estagiários foram contratados de acordo com a lei específica;

Os valores lançados pela fiscalização são equivocados;

Requer que seja dado provimento ao recurso.

A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões às fls. 825 a 829
pugnando pela manutenção do crédito previdenciário.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação às fls. 790, 818
e 820.

DO MÉRITO: 

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente de que o lançamento já
fôra atingido pela decadência, razão não lhe confiro.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Estabelecendo normas gerais, a legislação ordinária pode dispor
sobre normas específicas e assim o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei n ° 8.212/1991
é compatível com o ordenamento jurídico, conforme demonstrarei a seguir.

Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, III reservou
à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Dessa forma as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto normas especificas se tiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 40 do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo à
homologação do tributo, que pelo crN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

O prazo decadencial para levantamento das contribuições previdenciárias não
surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei específica da previdência social, art. 45 da
Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto pelo
órgão fiscalizador:

Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

1.1 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

,

Quanto à suposta inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212, não cabe tal
análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual são aplicáveis os praz
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regulados na Lei n ° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às
contribuições previdenciárias.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/Cl n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo tt ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.
Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretória
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador
ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Não há como esse Colegiado recusar cumprimento à Lei n° 8.212/1991, sem lhe
afastar a presunção de constitucionalidade. Não cabe o disfarce de não aplicação da Lei n
8.212, sob o argumento de que deve prevalecer a lei complementar, no caso o CTN, pois se tal
argumento prosperasse os tribunais judiciários não teriam que submeter a questão à Corte
Especial ou ao Pleno. Mesmo porquê, por uma questão lógica não se pode declarar a
ilegalidade de uma lei, que é posterior ao CTN, e além do mais é especifica. De acordo com a
Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de Contribuintes não pode ser
declarada inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Desse modo, voto no sentido de rejeitar a preliminar ao mérito, ratificando a
aplicação do prazo decadencial de dez anos, previsto no art. 45 da Lei n 8.212/1991, para
constituição do crédito previdenciário.

Quanto ao argumento da recorrente de que deveria ser possibilitad
apresentação de novos documentos, não lhe assiste razão.
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A recorrente não tem que protestar pelas provas documentais no processo
administrativo, mas sim tem que produzi-las. Como as demonstrações das alegações são provas
documentais, as mesmas tem que ser colacionadas na peça de defesa, no processo judicial tal
procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim como ao réu
colacioná-las na contestação, sob pena de preclusão.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP e dos registros contábeis, caberia à notificada a
demonstração da fundamentação de ,seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar
que os valores apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em documentos fiscais
ou registrados nas folhas de pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e
agora na fase recursal, mas não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar.

Todas as guias de recolhimento juntadas pela recorrente, fls. 443 a 553, foram
consideradas pela fiscalização nas NFLD de es 35.957.359-2 e 35.957.358-4, conforme
informação á fl. 697. As folhas de pagamentos juntadas às fls. 268 a 442 e 555 a 692 apenas
corroboram que o lançamento foi realizado com base na documentação apresentada, conforme
lançamentos FP — Folha de Pagamento e FP1- Folha de Pagamento AP 011999, fls. 118 a 137.
Não procede o argumento de que o lançamento realizado pela fiscalização foi equivocado.

A contratação de estagiários tem que seguir a legislação especifica, no caso a
Lei n ° 6.494 de 1977. Ao não seguir os ditames legais a empresa assumi o encargo do
enquadramento como segurados empregados. Desse modo, não procede o argumento da
recorrente de que não há vínculo empregaticio do estagiário com a empresa Tal vínculo existe
quando a contratação ocorre de forma irregular.

Não integra a remuneração a importância paga a titulo de bolsa ao estagiário,
quando paga nos termos da Lei 6.494 de 07/12/1977, regulamentada pelo Decreto 87.497, de
1982 com as alterações introduzidas pela Lei 8.859 de 1994. A Lei n ° 6.494 permite que as
sociedades empresárias contratem estagiários, alunos regularmente matriculados em cursos
vinculados ao ensino público e particular. Os alunos devem estar freqüentando cursos de nível
superior, profissionalizante de 2° grau, ou escolas de educação especial. A condição de
estagiário pressupõe que haja compromisso entre o estudante e a parte concedente, com
interveniência obrigatória do estabelecimento de ensino, contrato-padrão, observância de
prazos de duração do estágio e efetiva complementação do ensino. No presente caso a
recorrente não provou a existência de tais requisitos por meio de documentação. Em relação à
estagiária Karina Silveira houve exclusão do levantamento no período de janeiro a julho de
2003.

A contratação de estagiários deve observar a lei especifica que disciplina a
matéria. Não estando presentes todos os requisitos ' legais, forçosamente conclui-se pela
existência do vínculo empregaticio entre as partes e não de bolsa de estudo.
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Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos devendo ser
mantido nos temos da Decisão-Notificação.

CONCLUSÃO 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para no mérito NEGAR
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 13 de março d. 008
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